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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  16692.720197/2019-12  

ACÓRDÃO 3102-003.590 – 3ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 15 de abril de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE TAM LINHAS AÉREAS LTDA 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

Data do fato gerador: 28/06/2019 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 17, DO ART. 74, DA LEI Nº 9.430/1996. 

DECISÃO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE 

MULTA ISOLADA POR NÃO HOMOLOGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. 

A multa isolada por não homologação de compensação, prevista no § 17, 

do Art. 74, da Lei nº 9.430/1996, foi considerada inconstitucional em 

julgamento com sede em repercussão geral, no Tema 736, pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

ACÓRDÃO 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento 

ao Recurso Voluntário para cancelar a multa isolada por falta de homologação de compensação, 

em razão do tema 736 do STF. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, 

sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3102-003.588, de 15 de abril de 2026, prolatado no 

julgamento do processo 16692.720193/2019-26, paradigma ao qual o presente processo foi 

vinculado. 

                                Assinado Digitalmente 

         Pedro Sousa Bispo – Presidente Redator 

 

Participaram da sessão de julgamento os julgadores Jorge Luis Cabral, Joana Maria 

de Oliveira Guimaraes, Wilson Antonio de Souza Correa, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina Coutinho 

Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente). 
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RELATÓRIO 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 

87, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de 

dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão 

paradigma. 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra  Acórdão proferido pela Delegacia 

da Julgamento da Receita Federal do Brasil, que julgou improcedente a Impugnação ao Auto de 

Infração. 

Por bem relatar os fatos, adoto o parcialmente o relatório do Acórdão recorrido: 

Em decorrência de ação fiscal desenvolvida junto à contribuinte qualificada, foi lavrado o auto de 
infração de fls. [...], cientificado em [...], em que são exigidos R$ [...] de multa regulamentar, lançada 
isoladamente, em face de compensações não homologadas constantes dos Per/Dcomp abaixo 
relacionados, tratados nº âmbito do processo administrativo nº [...], consoante disposto no art. 74, § 
17 da Lei nº 9.430, de 1996. 

Assim decidiu a Autoridade Julgadora de Primeira Instância: 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  
Data do fato gerador: [...]  
LANÇAMENTO. DECADÊNCIA. REGRA GERAL. 
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, 
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado. 
MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. 
Aplica-se a multa isolada de 50% sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não 
homologada. 
MULTA ISOLADA MULTA DE MORA. COEXISTÊNCIA. 
POSSIBILIDADE. 
É possível a coexistência da multa isolada prevista no § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996 e da 
multa de mora prevista no art. 61, §§ 1º e 2º, do mesmo diploma, visto que decorrem de diferentes 
condutas por parte do sujeito passivo. 
MULTA. COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 
A lei não prevê a suspensão do processo que trata de exigência de multa em decorrência de 
compensação indevida até que seja proferida decisão nº processo que trata da respectiva 
compensação, prevê, apenas, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, quando presentes 
algumas das hipóteses contidas no art. 151 do CTN. 
Impugnação Improcedente  
Crédito Tributário Mantido 

A Recorrente tomou ciência da Decisão de Primeira Instância e apresentou Recurso 

Voluntário. 

Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente alegou o seguinte: 

I. Homologação Tácita das compensações. 

II. Irretroatividade do § 17, do art. 74, da Lei nº 9.430/1996. 

III. Multa de ofício aplicada sobre a multa de mora, bis in idem. 

Por fim, apresenta o seguinte pedido: 
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IV – DO PEDIDO  
85. Ante o exposto, a Recorrente requer seja conhecido e provido o presente Recurso Voluntário para 
reformar o v. acórdão recorrido e, assim, cancelar integralmente a multa isolada por compensação 
não homologada exigida no presente processo. 
86. Subsidiariamente, requer o reconhecimento da vinculação existente entre o presente processo e o 
de nº [...], uma vez que a decisão dele influencia diretamente no deslinde da multa exigida neste 
processo administrativo. 
Por fim, Nestes Termos,  
P. Deferimento. 

Este é o relatório. 

 
 

VOTO 

Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na 

forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão 

paradigma como razões de decidir: 

O Recurso Voluntário é tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de 

admissibilidade, de forma que dele tomo conhecimento. 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos §§ 15 e 

17, do artigo 74, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, em 

julgamento com sede em repercussão geral, relativo ao tema 736, 

conforme dispositivo do Acórdão que reproduzo a seguir: 

“A C Ó R D Ã O 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em Sessão Virtual do Plenário de 10 a 17 de março de 2023, sob a 
Presidência da Senhora Ministra Rosa Weber, na conformidade da ata de 
julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, apreciando o 
tema 736 da repercussão geral, em conhecer do recurso extraordinário e negar-lhe 
provimento, na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto 
o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantida, assim, a decisão proferida pelo 
Tribunal a quo. Foi fixada a seguinte tese: “É inconstitucional a multa isolada 
prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de 
compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar 
automática penalidade pecuniária”. Tudo nos termos do voto reajustado do 
Relator. O Ministro Alexandre de Moraes acompanhou o Relator com ressalvas. 
Não votou o Ministro Nunes Marques, sucessor do Ministro Celso de Mello (que 
votara na sessão virtual em que houve o pedido de destaque, acompanhando o 
Relator).  
Brasília, 20 de março de 2023.  
Ministro EDSON FACHIN  
Relator” 

Este resultado vincula obrigatoriamente os atos da administração pública, 

nos termos do inciso VI, alínea a, do artigo 19, e § 1º e caput do artigo 19-

A, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
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“Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, 
de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de 
recursos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese 
em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:    (Redação 
dada pela Lei nº 13.874, de 2019) 
(...) 
VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou 
pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal 
Superior Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no 
âmbito de suas competências, quando:    (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 
a) for definido em sede de repercussão geral ou recurso repetitivo; ou   (Incluída 
pela Lei nº 13.874, de 2019) 
(...) 
VII - tema que seja objeto de súmula da administração tributária federal de que 
trata o art. 18-A desta Lei.   (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 
(...) 

 
Art. 19-A.  Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
não constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que trata o art. 19 
desta Lei, observado:   (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 
(...) 
§ 1º  Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia adotarão, em suas decisões, o entendimento a que 
estiverem vinculados, inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de 
repetição de indébito administrativa.   (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 
§ 2º  O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela 
retenção de tributos e, ao emitirem laudos periciais para atestar a existência de 
condições que gerem isenção de tributos, aos serviços médicos oficiais.   (Incluído 
pela Lei nº 13.874, de 2019) 

A Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, O Regulamento 

Interno do CARF – RICARF, também vincula a observação das decisões em 

sede de Recursos Repetitivos, dos Tribunais Superiores, conforme 

destacamos pela reprodução do inciso I, do § único, do artigo 98, do 

RICARF. 

Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a 
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo 
internacional, lei ou decreto que: 
(...) 
I - já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária transitada em 
julgado do Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado, ou em 
controle difuso, com execução suspensa por Resolução do Senado Federal; ou 
(...) 

Em razão da decisão do STF com sede em repercussão geral, e 

considerando a inconstitucionalidade do dispositivo que dá a 

fundamentação legal ao Auto de Infração combatido, voto por dar 

provimento ao Recurso Voluntário, no sentido de cancelar a multa isolada 

por falta de homologação de compensação. 
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Conclusão 

Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às 

verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui 

adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste 

voto.  

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do 

RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento ao Recurso 

Voluntário para cancelar a multa isolada por falta de homologação de compensação, em razão do 

tema 736 do STF. 

Assinado Digitalmente 

Pedro Sousa Bispo – Presidente Redator 
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